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ORDEM DE EXECUÇÃO N' 11/2021

Processo N': 000.032/2021

Inexigibilidade N': 09/2021

l DASPARTES

FUNDAÇÃO ,DE PREVIDÊNCIA COMPLEN[ENTAR DO
SERVIDOR PUBLICO FEDERJ\l DO PODER EXECUTTVC)
FUNPRESP-EXE

Endereço: SCN Qua00a .02 Bloco A, Edifício Corporate Financiam Center
2'andar,salas 201/202/203/204
Telefone: (061) 2020-9795
Brasília -- DF
CEP: 70.712 900

CON'TRATANTE:

CONTRATADA: KE'l'l'YPLYN KANlILA SANCHES FRANCO
CNPJ: 18.075.092/0001-34
Endet:eço: Rua 2 -- Chácara 37 -- Lago Oeste
Telefone: (61) 98282-8080
Brasília -- DF
CEP: 73100 060
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advidades=tào contempladas, antes do início do treinamento e após a conclusão, as seguintes

e Realização de uma reunião de até 2 horas
necessidades da organuação

vidades macro de uma reunião para apresentar o cronograma de treinamento e

....l;;l=1: F:l:$K:iU :il'l::'=1.

Ézk.Éqf para apresentação das

3.6.
Cada etapa será desenvol\dda da seguinte forma:

Fase l: IKo/ÉiÉaP Transforma Funpresp COM Time de Analistas

' MarÉígaP de 3 horas para Alinhamento de Propósito

ealização, durante o evento, de Mapeamento organizacional utilizando DeízkX

' Criação do /eam pz7/Fale (missão visão, valores)
e Criação de Te/@Hu# para troca de informações

Fase 2: marés/uaP Transforma Funpresp com Líderes (Coordenadores e Gerentes)

l =il :lU=R=::n.,.;
Curadoda de matelhl relevante para o ma/É.rÓa@

Fase 3: PDL Progratna de Desenvolvimento de líderes

8 6 1ma/ÉJóaPs denol-minados Liderança Transformadora
© Temas:

Novos Modelos de Liderança
o Novos Nlodelos de l..íderes
o .f,éii//í da Liderança 4.0

o Liderar no ambiente Digital
o AdaptabHidade -- .f,ézZ7 do século

- Se conhecendo para liderar
o Aplicação de .4Jlíelw7r/z/

o Mapeando suas fortalez,s
o Perfis de Liderança

2
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- Líderes e Tomes

o Como liderar eH tempos remoto
o Mapeando seu dm( '

o Nlotivação e Inspiração
' Comunicação

o Linguagem de Valorização
o Modelos de Cotnunicação 4.0
o Ferramentas para o digital

- Conversas Transformadoras
o Conversas Transformadoras

o Aplicaçõese Simulaçõ.s
o Desafio e Homework

' Delegação e Confiança

o Con6lança Inteligente
o l)elegaçào real
o Ferramentas para Delegar

3.8.

As datas e horários de cada um dos encontros serão os seguintes:
e Reunião Kickoff- 24/02 -- 14h

e Wokshop Analistas - 03/03 -- 8h30

e IKarÉígaP Gestores (overview) - 1 1 /03 -- 8h30

IKozÉxÓaP Gestores (propósito) - 1 7/03 -- 8h30

"'l'lli11$H$n«.
4' enconü-o - Comunicação - 13/05 -- 8h30

H 5' encontro - Conversas Transfomiadoras - 26/05 -- 8h30' 6' encontro - Delegação e Confiança - 02/06 -- 8h30

t::l X KUHW :.='n:= T:;;.:;.=T''::"sq::

«,«-, :::::=:'T=:=.1='=. :T :Ü:l=;'Trio::Ç;%H;.:Ty.:::ew-,

SCNQu
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devidamente discriminado.
devidamente üscrlmnJau'' ta 6íscal/natura/boleto, a oleto

4.5. Somente serão aceitou boletos/nota fiscal/futura corretamente preenchidos e sem tasutas.

:f...==1 :#==t.=: 1:UhH
cimento a data da emissão do Documento de Ordem
ÀDA.

Proposta, sCNpen cde nào 'e dafenotao6ispagfammoboleto deverá ser o mesmo indicado na

Ih UI ãH;lÜ==;=v :J=..==;::: =u'::
:=....r==:=;r===;;::n=:ü: ='\:==:: :'==,lm'.

g
r

Eb'l = 1 x N x v I'
Onde:
1 = Índice diário de atualizaçào 6manceu-a;

EN{ : Encargos moratortos; data pre''isca pa'a o pagamento e a

W) = valor da parcela em atraso

P

data do efetivo pagamento

5.

5.1. O profissional terá acesso ao registro de evento no PE(l
(19 de fevereiro de 2021) ou, no málçimo até 90 dias após o
2021).

durante a vigência da certificação
6mal da ~'alidade (19 de trai' de
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6. DAVIGENCIA

6.1. Esta Ordem de Execução de Serviços terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir
da sua emissão e somente poderá ser prorrogada nos termos do art. 57, SI', da Lei n'
8.666/1993.

7 DASOBRIGACOESDACONTRAT.ADA

7.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) realizar o curso conforme programação constante na proposta comercial assegurando a
participação do profissional do quadro da Funpresp-Exe inscritos na capacitação;

b) responsal)ibzar se por todas as despesas com material, anão de obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, 6íscais e comerciais, transportes, seguros
operacionais, taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras
despesas necessál-ias à perfeita execução dos serviços conuatados, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados;

d) encaminhar o boleto bancário pata pagamento, com antecedência mínima de lO (dez) dias
do vencimento;

e) efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especiHícações, prazo e
local constantes dessa Ordem de Serviços, do Prometo Básico e de sua proposta;

f) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, etn conformidade com as normas e determinações em vigor;

g) manter a situação regular no que tange às obrigações 6lscais e trabalhistas, durante a
vigência da contratação;

h) não permitir a utilização de qualquer trítbalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os inaiorcs de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e

i) relatar à CONTRATANTE, tão logo tenha ciência, toda e qualquer irregularidade
veriócada no decorrer da prestação dos serviços

DAS OBRIGACÕES DA CONTRAT.ANTE8.

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento da inscrição no valor de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos
reais) nas condições pactuadas com a CONTRATADA;

b) exige o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) notiHlcar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, quando prazo para a sua correção;

d) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente
designado, anotando em [egistro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos etnpregados eventualmente enx,olvidos, e encaminhando os apontamentolãEjjÍt;jê'
5

L
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autoridade competente para as providências cabíveis; e

e) eferuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/futura apresentada
pelaCONTRATADA.

f) conferir a execução dos serviços, efetuando o seu ateste se estiver em conformidade com
as cxigências deste Prometo Básico.

DASUBCONTRATACAQ9.

9.1

10.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. 0 descumprimento das cláusulas e condições deste instrumento sujeitará a
CONTRATAR)A às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/1993.

l0.2. Em caso de descumprimento, a CONTRATADA 6ícará su)efta à multa diária de 0,33oyo

(trinta e três centésiJ-nos por cento) do valor total contratado, por dia de atraso injustificado, até o
período máximo de 30 (trinta) dias, a partir do qual será cobrada i-nu]ta no montante de ] 0% (dez
por cento) sobre o valor do mesmo serviço, sem prejuízo das detnais penalidades previstas na Lct
n' 8.666/1993.

l0.3. As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser descontadas do
saldo havido pela CONTRATÀ[)A junto à CONTRATANTE, conforme os artigos 86, $ 3' e 87,
$ 1' da Lei n' 8.666/1993.

l0.4. Quando inviáveis ou insuficientes as compensações previstas item anterior, a
CONTRAT.\DA será intimada a recolher o valor restante ou integral da multa apurada, no prazo
dc 30 (trinta) dias corridos a contar da intimação, sob pena de cobrança Judicial.

l0.5 .X aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando se o
procedhnento previsto na Lei n' 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n' 9.784/1 999

l0.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.

11. DO CONTROLE E FISCALIZACAO DA KXKCUCAQ

11.1 0 acompanhamento e a fiscalização da contratação consistem na s,erintcaçào da
conformidade da prestação dos serviços e da alocução dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumpúnento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos ans. 67 e 73 da
Lei n' 8.666/1993, e do art. 10 do Decreto n' 9.507/2018.

11.2 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços

1 1.3 A verificação da adequação da prestação do sen-iço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste instrutnento e no Prometo Básico.

11.4 0 representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verinícadas, adorando as providências necessárias ao hel cumpria-nento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos SS I' e 2' do art. 67 da Lei n' 8.666/1993. /'6eJ (C$\
6 Z

Fundação dc Previdência Complementar do Scn'odor Público l;edcral do l)odor [exccutivo -- Funprcsp-]Zxc
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wxxxx' . funprcsp .com.br

/

/

Clicksign 40bbcf87-ac4b-4ab4-b748-8c2045f3c0b5



FUNOAÇÃa OÊI PKtviOtNegiÂ
COMPLEMENTAR DO
SCRviO08 PÜüCtCa fEOEKÂL
00 P00ÍR fXrçtJTIVa

Funpresp
11 .5 0 descumpúnento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
instrumento e na legislação vigente, podendo culmhlar em rescisão conuatual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei n' 8.666, de 1993.

11.6 A 6tscalizaçào de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabiHdade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666/1993.

U. DA RESCISÃO

12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'
8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas.

12.2. Os casos de rescisão conuatual serão formalmente lnotix,idos, assegurando se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666/1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

i.,l.niv..À.. . m . .Itac
\J.vvu v xxA ua «ua

DASVEDACOES

,)

b)

.)

B.

13.1 EvedadoàCONTRATADA

a) caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; e

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

DASALTERACOES

por parte da

14.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'
8.666/1993, bem como do Anexo X da Instrução Normativa SEGES/MP n' 05/2017.

15. DA FUNDAMENTACAO LEGAL

15.1. O objeto a ser conuatado caracteriza uma contratação por inexigibihdade de licitação,
com fulcro no inciso ll do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/1993,

conforme segue:

Ai1.. 25. E. itteú$uel. a licitação q14altdo })oiluel' in habilidade de competição, cFti eWecial:

11 Faia a contlataçào de sei'aços técllicos enltlnuados no ciü. 13 desta L-zi, de natlireqa sittgular, coma

pmftssiollais ou empresas de notól'ia eQecialiqação, vedada a inexigbilidade pata sel'aços de publiddade e
cliuulgação;

fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo -- b'unpresp'Exc
SCN Quadra 2 131oco /\ -- Sala 202/203/204 Ed- Coq)oratc Financial Conter -- Brasília/DI' 70712 900(061) 2020 9700

wxxnx'.fiJnprcsp.com.br
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S I' CoitsLdna-se de }tolóiia eWedali'Nação o profissional Oli etnPtesa ct1lo conceito }io canil)o de fila e4etnalidade,

deck'leliEe de desempettbo alltu'iol, estitdos, expeliênúas, pliblicações, otRani-Nação, apatelllaniento, eql,lide técnica,
oi.l dc oitttos leqltisitos )elacionados c0171 saias atiuidadcs, pet'nlita idem'ir que o sezt liabalbo é esseltcial e
indis iitiiJelllielite o }lzais adeqitado à plena saliqação do objeto do canil-ato.

b.)-t. 13. 11ctlci oslins desta \-el. coltsidnaFlz se sei'uivos técnicos Pt oFLssionais e$eúali\idos os llaball)os telatii'os a:

,''l tleinaplzetllo e atei:jeiçoallzetito de pessoal;

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666/1993, na Lei n' l0.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078/1990 Código de Defesa do
Consumidor e normas e princípios gerais de conuatos.

17. DO REATUSTE

1 7.1 0 preço é 6lxo e irreajustável

18. DOFORO

1 8.1. O foro pata solucionar os litígios que decorrerem da execução deste instrumento será o
[)estrito Federal.

19 DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

19.1 0s recursos orçamentários para a presente contratação estão contemplados no
Orçamento da Funpresp-Exe para o exercício de 2021.

Fundação de l)ícvidcncia (,omplemcntaí do Scn'teor Publico Federal do Poder IZxccuttx-o -- [;unprcsp-]]xe
S(:N Quadra 2 Bloco \ Sala 2{)2/2o3/2(}4 1:d. Corporate Financial Ccntcr Brasília/l)P' 7í)712 9í){) (o61) 2{)20 97r)(
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20 DA GARANTIA CONTRATUAL

20.1. Pela natureza dos serviços e considerando tratar-se de contratação de pequeno vulto, não
será exigida a prestação de garantia contratual.

Brasília, de fevereiro de 2021

PelaCONTRATANTE

cl.EiTON nos SANTOS ARAÜJO
Diretor de Administração

ROBERTO MACH.A.DO TRIND.ADE

Gerente de Património, Logística e
(' nn tra ta rã p eY--'

PelaCONTRAT.ADA

KETTY SANCHES
Kettyplyn Kamila Sanches Franco

TESTEMUNHAS

PRISCILLA LUZ OTONI
F.ABIANE DE SOUSA DUMONT

'6''.,.

C. z. j/Fundação de Prcx idência Complementar do Servidor Público licdcral do Poder Executivo -- Funprcsp-Exc
SCN Quadra 2 B[oco ]\ Sa]n 202/203/204 Ed. Corporatc Financia] Ccntcr 13tasí]ia/DF 7o712-9nt) ((]r)1) 2020 97t)0
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ORDEM DE EXECUÇÃO N' 11/2021

Processo N': 000.032/2021

Inexigibilidade N': 09/2021

1. DASPARTES

CONTRATAN'TE: FUNDACAO DE PltEVTDENCIA CONIPLEMENTAR DO
SERVIDOR PUBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO
FUNPRESP-EXE

CNPJ: 17.312.597/0001-02
Endereço: SCN Quadra 02, Bloco A, Edifício Corporate Financiam Center
2'andar,salas 201/202/203/204
Telefone: (061) 2020 9795
Brasília DF
CEP: 70.712 900

CON'TRAT.ADA: KET'l'YPI.'\'Nl<AMILA SANCHES FRANCO
CNPJ: 18.075.092/0001-34
FnHp-r,. R--. 9 Chácara 37 Lago Oeste

V),VP X q-UC ( /

Telefone: (61) 98282 8080
Brasília -- DF

CEP: 73100 060

2. DOOBTETO

2.1. A presente Ordem de Execução de Sen'aços teta por obJeto a contratação de Kettyplyn
l<amila Sanches Franco, nome fantasia, Unbox RH, CNPJ 18.075.092/0001-34, empresa

especializada em treinamento para participação de 91 proHlssionais da FUNPRESP EXE na
capacitação /# óa/z@aiW "Programa Transforma Funpresp Líderes e Times", de forma

personalizada e aplicada ao contexto da Funpresp, a ser realizada na modalidade a//-#//e ao vivo.

3. nAOESCKicÃODOSERviCO
3.1. Conuatação de empresa especializada em treinamento para realização de programa de
capacitação, visando ampliar o papel de cada um sobre o propósito da Fundação, a fim de
impulsionar a sinergia e o engajamento na busca dos resultados da Funpresp-Exe.

3.2. A metodologia utilizada nas fases l e 2 é baseada no levantamento de informações
relevantes por meio da metodologia do design thinking, bem como no alinhamento entre valores
individuais e institucionais por intermédio do mesmo procedimento. Na fase 1, será realizado
mapeamento sobre a percepção do grupo a respeito da gestão e, na fase 2, será apresenta à gestão
essa percepção, de forma a trazer à luz elementos a serem desenvolvidos na fase 3. Logo, a fase 3
será o momento de aplicar os conteúdos de forma customizada às necessidades verificadas nas
fases antes.iores e consolidar o trabalho realizado com todos os públicos. Trata-se, assim, de
etapas interligadas, que sen'irão de insumo umas para as outi-as

Fundação dc Previdência Complementar do gera odor Público Federal do Poder Executivo -- Funprcsp-Exc
SCN Quadra 2 131oco /\ Sala 202/203/204 1id. Coq)oi'ate Financial Conter Brasília/DF 70712 9{)0(061) 2020 9700

\xnxlx'.funptcsp.com.br
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3.3. Âs atividades a serem executadas na fase 3 visam o aprimorar-mento do modelo de gestão
aplicado na Funpresp, o que será revertido em resultados para as pessoas como um todo e no
desempenlao individual e institucional.

3.4. Os encontros dessa etapa serão gravados pela contratada, que disponibilizará os vídeos
para uso interno da GEPES. A GEPES fornecerá esse material apenas aos gestores que não
puderem participar do encontro, mediante apresentação de }usdHícativa plausívcl.

3.5. Estão contempladas, antes do início do ueinatnento e após a conclusão, as seguintes
atividades:

e Realização de uma reunião de até 2 horas É/úÉoÓ' para apresentação das

necessidades da organização

e Realização de uma reunião para apresentar o cronograma de treinamento e
atividades macro

8 Realizar uma reunião com a Gestão de Pessoas, para avaliação geral do Programa

e Consultoria apresentará relatório final do pmjeto para análise

e Entrega do Relatório ümal após 15 dias da apresentação com ajustes, caso
necessário

3.6. Cada etapa será desenvolvida da seguinte forma:

Fase l : ll/a/É.r/oap Transforma Funpresp com Time de Analistas

e 1 4/.ÉxóaP de 3 horas para Alinhamento de Propósito
8 Realização, durante o evento, de IVlapeamento organizacional utilizando

íl)inkiltQ

' Criação do /ea/p/ /'w/7'a.,e (missão visão, valores)

8 Criação de TeZg/u// para troca de informações

Fase 2: [1/o/Éí/uop Transforma Funpresp com Líderes (Coordenadores e Gerentes)

Design

e 2 1+;'a/ÉióoPs de 3 horas denominados Líderes que uansforinam
e Tei-nas: validação do propósito, atuação através do dna (missão, visão, valores)
e Nletodologias: DNA Cultural, mapcamento de pontos para o PDL e Estruturas

l,ibertadoras

e Curadoria de material relevante para o IKa/.ÉióaP

Fase 3: PDL Programa de Desenvolvimento de líderes

e 6 11P'o/ÉióoPs denominados Liderança Transformadora
e Temas:

Nox,os lx.rodeios de Liderança
o Nox,os Nlodelos de l,íderes
o iÉz77i da l,iderança 4.0

o Liderar no ambiente Digital
o Adaptabilidade .ÇÉ;Z7 do século

- Se conhecendo paraliderar
o A plicação de .dxi.ie.i///e///

o N'lapeando suas fortalezas
o Perfis de Liderança

'\
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Líderes e Tomes

o Como liderar em tempos remoto
o h'lapeando seu time
o Motivação e Inspiração

H r' n'H - -'. ;,. .n a\.ZvllltAlll\,Cl\rCtv

o Linguagem de Valorização
o Modelos de Comunicação 4.0
o Ferramentas para o digital

Conversas Transformadoras
o Conversas Transformadoras

o Aplicações e Simulações
o Desa6lo e Homework

Delegação e Confiança
o Conâlança Inteligente
o Delegação real
o Ferramentas para Delegar

3.7. A capacitação ocorrerá de modo o// #//e ao vivo, por meio da plataforma Zoom, com a
realização da fase l com os 48 Analistas e das fases 2 e 3 caiu os 29 Coordenadores e 14
Gerentes, totalizando os 91 pro6lssionais previstos. Cada encontro terá a duração de 03 (três)
horas, totalizando em 3 horas para os Analistas e 24h para os Gestores, que correspondem à 27h.

3.8. As datas e horários de cada um dos encontros serão os seguintes:

e Reunião Kickoff 24/02 14h
e Wokshop Analistas 03/03 8h30
e UarÉx aP Gestores (overview) - 1 1/03 8h30

e HzarÉ.róaP Gestores (propósito) - 17/03 8h30
e Programa de Desenvolvhnento de Liderança (todos os gestores):

- I'encontro Novos Modelos deLiderança 31/03 8h30
2' enconuo Se Conhecer para Liderar - 14/04 8h30
3' encontl.o Líderes eTimes 28/04 8h30
4' encontro Comunicação 13/05 8h30
5' encontro Conversas Transformadoras 26/05 8h30
6' enconti-o - l)elegação e Confiança - 02/06 8h30

O início da capacitação está previsto para o dia 03 de março de 2021.3.9.

3.10. Os serviços a serem contmtados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n' 9.507 de
201 8, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área
de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu
respectivo plaino de cargos.

3.11. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício enfie os empregados da
CONTRATADA e da CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que
cai-actetize pessoalidade e subordinaçã

DO PRECO E DO PAGAMENTO4.

4.1. Pela execução dos serviços objeto deste instrumento, a Funpresp-Exe pagará à Kettypl
l<amila Sanches Franco, nome fantasia, Unbox-RH, CNPJ 1 8.075.092/0001-34, o valor global

\'n

®JU,f
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R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais), referente às 03 (três) fases do "Programa
Transforma Funpresp Líderes e Times" , em conformidade com a sua proposta comercial, que
passa a ser parte integrante deste insuumento.

4.2. No valor previsto no subirem anterior estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, etacargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4.3 0 boleto/nota 6íscal/natura deverá ser entregue no protocolo geral da
CONTRATANTE, localizado no endereço: SCN, Quadra 02, Bloco ''À" 2' andar Edifício
Corporate Financial Center salas 201/202/203/204 CEP 70.712-900 Brasília--DF,
devidamente discriminado.

4.4 Alternativamente à nota ãíscal/natura/boleto, a CONTRATADA poderá enviar boleto
bancário para o e-mail ççldçs:©cpes@fiinprcso:çom:br e gçllçlgpílgamento@funpreson>!!i:br.

4.5 Somente serão aceitas boletos/nota fiscal/natura corretamente preenchidos e sem usuras

4.6. Será considerada como data do pagamento a data da et-rüssão do Documento de Ordem
de Crédito DOC em fax,or da CONTRATADA.

4.7. O CNPI constante da nota 6lscal/futura/boleto deverá ser o mesmo indicado na
Proposta, sob pena de nào ser efetuado o pagamento.

4.8. Qualquer atraso na apresentação da nota 6lscal/natura/boleto ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo de
vencunento da obrigação da CONTRATANTE.

4.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATÀ[)A enquanto pendente de ]iquidação
qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

4.10. Ocorrendo eventuais acasos de pagamento provocados exclusivamente pela
CONTRATANTE, o valor devido poderá, quando solicitado pela CONTRATADA, ser
acrescido de atualizaçào financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os Juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, tnediante a aplicação das seguintes fórmulas:

EN.{ = 1 x N x vP

Onde:

l = Índice diário de atuallzacào 6lnanceira;

EN'l = Encargos inoratórios;
N = Número de dias ente-e a data prevista para o pagamento e a data do cfetivo pagamento;
\./P : Valor da parcela em atraso.

PRAZODEEXECUCAO5.

5.1. O profissional terá acesso ao registro de evento no PEC durante a vigência da certificação
(19 de fevereiro cle 2021) ou, no máximo até 90 dias após o final da validade (19 de maio de
2021)

4 Z
/
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6. DAVIGENCIA

6.1. Esta Ordem de Execução de Serviços terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a parta
da sua emissão e somente poderá ser prorrogada nos ternos do art. 57, SI', da Lei n'
8.666/1993.

7 DASOBRIGACOESDACONTRAT.ADA

7.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) realizar o curso conforme programação constante na proposta comercial assegurando a
participação do proâlssional do quadro da Funpresp-Exe inscritos na capacitação;

b) responsabilizar-se por todas as despesas com material, anão de obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, seguros
operacionais, taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras
despesas necessárias à perfeita execução dos serviços conuatados, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

d) encaminhar o boleto bancário para pagamento, com antecedência mínima de lO (dez) dias
do vencimento;

.) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados;

e) efetuat a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes dessa Ordem de Serviços, do Prometo Básico e de sua proposta;

f) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações eln vigor;

g) manter a situação regular no que tange às obrigações fiscais e trabalhistas, durante a
vigência da contratação;

h) não permiti' a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiti' a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e

i) relatar à CONTRATANTE, tão logo tenha ciência, toda e qualquer irregularidade
vei-iRlcada no decorrem: da prestação dos serviços.

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento da inscrição no valor de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos
reais) nas condições pactuadas com a CONTRATADA;

b) exige o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTjtATADA, de acordo
com as cláusulas conta.atuais e os tempos de sua proposta;

c) noti6lcar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, quando prazo para a sua correção;

d) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à(zai;' ' /f-.E-'J VÁ>

'5 [
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autoridade competente para as providências cabíveis; e

e) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/futura apresentada
pelaCONTRATADA.

f) conferir a execução dos serviços, cfetuando o seu ateste se estiver em conformidade com
as exigências deste Prometo Básico.

DASUBCONTRATACAO9.

9.1

10.

Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual

DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. 0 descumpiünento das cláusulas e condiç(5es deste instrumento sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/1993.

l0.2. Em caso de descumprimento, a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,33%
(trinta e uês centésimos por cento) do valor total contratado, por dia de atraso injusti6lcado, até o
período máxhno de 30 (trinta) dias, a parti do qual será cobrada multa no montante de 10% (dez
por cento) sobre o valor do mesmo serviço, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
n' 8.666/1993

l0.3. As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser descontadas do
saldo havido pela CONTRATADA junto à CONTRATANTE, conforme os artigos 86, $ 3' e 87,
S I' da Lei n' 8.666/1993.

l0.4. Quando inviáveis ou insuficientes as compensações previstas item anterior, a
CONTRATADA será intimada a recolller o valor restante ou integral da multa apurada, no prazo
de 30 (trinta) dias corridos a contar da intimação, sob pena de cobrança judicial.

l0.5 À aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o conuaditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando se o
procedimento previsto na Lei n' 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n' 9.784/1999.

l0.6 A autoridade cotnpetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
CONTRATANTE, observado o princípio dÉt proporcionalidade.

11. DO CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO

11.1 0 acompanhamento e a fiscalização da conuatação consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocução dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos ans. 67 e 73 da
Lei n' 8.666/1993, e do art. 10 do Decreto n' 9.507/2018.

11.2 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
tlll'.tn nt'. n '''.nt+'.lo r4'. F3\-nr'll/"B'. rlr'bc cnt'\rir''.c

íl\,vlllF/ílllll(llllÇIALL/ ç \ \113uvx\r \ACI L d\\ \pl \r(lv \.4vc} \)LL x\voa

]1.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste insuumento e no Prometo Básico

]1.4 0 representante da CONTRATANTE deverá protnover o registro das ocorrências
veri6ícadas, adotando as providências necessárias ao Hlel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos $$ ]' e 2' do art. 67 da Lei n' 8.666/1993.

4>'u4
' L

\
t
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1 1.5 0 descumpl-imenso total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções adminisuativas, previstas neste
instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei n' 8.666, de 1993.

11.6 A Híscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, pot qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666/1993.

U. DA RESCISÃO

12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'
8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas.

12.2. Os casos de rescisão conuatual serão formalmente motivados, assegurando sc à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666/1 993.

O termo dc rescisão, sempre que possível, será precedido de:12.4.

,)

b)

.)

B.

balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e
;. H nn ;.. ,À.c - ,.. . .l t. .
UXbl\.IUa(L\-vLÜ \- LElb+ll(1 )H

DASVEDACOES

13.1. EvedadoàCONTRATADA

a) caucionar ou utilizar este instrumento pata qualquer operação Hulanceira; e

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

DASALTERACOES

por parte da

14.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'
8.666/1993, bem como do Anexo X da Instrução Normativa SEGES/MP n' 05/2017.

15. DA FUNDAMENTACAO LEGAL

1 5.1. O objeto a ser contratado caracteriza uma conuatação por inexigibilidade de licitação,
col-n fulcr-o no inciso ll do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/1993,
confonne segue:

Art. 25. E itteú$uel a liútação quando boítuer inúabiLidacle de competição, eltz especial:

[\ pai'a a cottLratação de sei'aços tét'ricos etititnet'aços tto aü. 13 desta \.ei, de }ia]i4reqa sing4]ar, com
pmfissimiais ou empresas de notória e+ecialiWação, ueclada a ineú@bilidade pata sel'aços de T)ílblicidade e
ctiuulRação;
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S I' Cmtsidüa-se de ttotóiia eq)eciali:cação o p)ojlssiotial oii eiliPtesa ci.1lo cmtceito no cartzPo de si.ta eWecialidade,

iecot'tente cle deserlzpeltbo andei'iol , está.Idos, ex4eliê)leias, publicações, otXani-Nação, apalelbaí7ietllo, e qi.lide téülica,

)ii de ottttos ieqi,llsitos ielacioltados comi sitas anuidades, pei'mija inleiit que o sei.t Itaball)o é essentnal t
i)tdlscillitlelT}7elile o }lzals adeqiiado à Pinta satisJaçào do o belo do eonttalo.

It-t. 13. \)CH.ü oslills desta Lei, considetapn-se setuiços técnicos p)ojissionais eqeciali:idos os tlabalbos lelatiuos a:

.,''l - lleittan2enlo e apeljeiçoat}2ettto de pessoal,

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666/1993, na Lei n' l0.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiç(1)es contidas na Lei n' 8.078/1 990 Código de Defesa do
Consumidor e normas e princípios gerais de contratos.

17. DO REATUSTE

17.1 0 preço é nexo e irreajustável

18. DOFORO

18.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste instrumento será o
Distrito Federal

19. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

19.1 0s rccutsos orçatnentários para a presente conuataçào estão contemplados no
Orçamento da Funpresp-Exe pata o exercício dc 202]

õ''l''õx
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20 DAGARANTIACONTRATUAL

20.1. Pela natureza dos sewiços e considerando tratar se de contratação de pequeno vulto, não
será exigida a prestação de garantia contratual.

Brasília, de fevereiro de 2021

PelaCONTRATANTE

Ci.EITON DOS SANTOS AKAÜJO
Diretor de Administração

ROBERTO MACHADO TRIND.ADE
Gerente de Património, Logística e

Contratações

PelaCONTRATADA

KETTY SANCHES
Kettyplyn Kamila Sanches Franco

TESTEMUNHAS

PRISCILLA LUZ OTONI
FABIANE DE SOUSA DUMONT
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Assinaturas

Cleiton dos Santos Araújo
Assinou como contratante

Roberto Machado Trindade
Assinou como contratante

Fabiane de Sousa Dumont
Assinou como testemunha

Priscilla Luz Otoni
Assinou como testemunha

KETTYPLYN KAMILA SANCHES FRANCO
Assinou como contratada

Log

26 fev 2021, 12:46:02 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 criou este documento número 40bbcf87-ac4b-4ab4-b748-8c2045f3c0b5. Data

limite para assinatura do documento: 25 de março de 2021 (11:02). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

26 fev 2021, 12:46:21 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

cleiton.araujo@funpresp.com.br, para assinar como contratante, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Cleiton dos Santos Araújo e CPF

851.631.201-15.

26 fev 2021, 12:46:31 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

roberto.trindade@funpresp.com.br, para assinar como contratante, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Roberto Machado Trindade e CPF

099.533.531-15.

26 fev 2021, 12:46:43 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

fabiane.dumont@funpresp.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Fabiane de Sousa Dumont e CPF

005.987.071-07.
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26 fev 2021, 12:46:53 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

priscilla.otoni@funpresp.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Priscilla Luz Otoni e CPF 006.778.201-94.

26 fev 2021, 12:47:48 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

KETTYPLYN@YAHOO.COM.BR, para assinar como contratada, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo KETTYPLYN KAMILA SANCHES FRANCO e CPF

843.506.011-04.

26 fev 2021, 12:48:16 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 25

de março de 2021 (11:02).

26 fev 2021, 12:53:00 KETTYPLYN KAMILA SANCHES FRANCO assinou como contratada. Pontos de autenticação: email

KETTYPLYN@YAHOO.COM.BR (via token). CPF informado: 843.506.011-04. IP: 45.4.187.123.

Componente de assinatura versão 1.98.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

26 fev 2021, 12:56:41 Fabiane de Sousa Dumont assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

fabiane.dumont@funpresp.com.br (via token). CPF informado: 005.987.071-07. IP: 164.163.0.66.

Componente de assinatura versão 1.98.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

26 fev 2021, 13:30:22 Priscilla Luz Otoni assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

priscilla.otoni@funpresp.com.br (via token). CPF informado: 006.778.201-94. IP: 164.163.0.66.

Componente de assinatura versão 1.98.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

26 fev 2021, 15:33:44 Roberto Machado Trindade assinou como contratante. Pontos de autenticação: email

roberto.trindade@funpresp.com.br (via token). CPF informado: 099.533.531-15. IP:

177.235.44.155. Componente de assinatura versão 1.98.1 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

26 fev 2021, 15:51:22 Cleiton dos Santos Araújo assinou como contratante. Pontos de autenticação: email

cleiton.araujo@funpresp.com.br (via token). CPF informado: 851.631.201-15. IP: 191.219.61.104.

Componente de assinatura versão 1.98.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

26 fev 2021, 15:51:23 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

40bbcf87-ac4b-4ab4-b748-8c2045f3c0b5.

Hash do documento original (SHA256): 8506e14c17554add982b5b6d058865c09727d2d177701fd551fbc877aa4b349c

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número 40bbcf87-ac4b-4ab4-b748-8c2045f3c0b5, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.
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